
PREFEITURA DE 

BRASILEIRA 
O futuro se constroi com trabalho 

LEI N° 334/2025 

EMENTA: "Dispõe sobre denominação de 
uma Capela Mortuária no município de 
Brasileira. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILEIRA, Estado do Piauí, Ranieri Mazzille 
Ramos de Meneses no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, faz SABER QUE, a Câmara Municipal de Brasileira, aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei; 

Art. 1° - Fica denominada de "Raimundo Bento" uma Capela mortuária no município 
de Brasileira, Estado do Piauí. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasileira, Estado de PIAUI, aos 10 (dez) dias do 
mês de abril de 2025 

Ranieri Mazzille Ramos de Meneses. 
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Sariuior bacia, r 'uri 'ciada, égiblIétié é pubiluacia a presente Lei rio Gabinete did PI ciciá 
Municipal de Brasileira, Estado do Piauí, aos dez dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e cinco encaminhadas à empresa para publicação oficial. 
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